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Lei

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, n° 01  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br  

 

 
Rua Valter Barreto, n. 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

LEI nº 043/2024, de 22 de janeiro de 2024. 

                                        

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênios com órgãos e entidades governamentais 
da esfera Federal e Estadual, autarquias e 
fundações, bem como empresas do setor privado”.                  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, usando 

de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com 

autarquias fundações e quaisquer setores de entidades governamentais, na 

esfera Estadual e Federal, bem como com empresas do setor privado. 

Art. 2°- A autorização decorrente desta lei terá duração de janeiro a dezembro de 

2024.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Presidente Dutra-Ba, 22 de janeiro de 2024. 

 
 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Lei

 

	
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Rua Valter Barreto, 01,  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.ba.gov.br   

 

 
Rua Valter Barreto, n 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

LEI Nº 44/2024, de 22 de janeiro de 2024. 
 

“Dispõe sobre alteração do nome 
da Escola Luiz Viana Filho para 
Escola de Tempo Integral 
Professor Gilmar Pereira Alecrim 
nesta cidade de Presidente Dutra 
– BA, e dá outras providências”. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Passa a denominar-se “Escola de Tempo Integral Professor Gilmar Pereira 
Alecrim” a antiga Escola Luiz Viana Filho, localizada nesta cidade de Presidente 
Dutra - BA.   

 Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo a providenciar a devida identificação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Presidente Dutra – BA, 22 de janeiro de 2024. 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Contrato
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO	DA	BAHIA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DEPRESIDENTE	DUTRA	
Rua Valter Barreto, 01 ‐  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001‐39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 

 

 

Rua Valter Barreto, 01 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 
 
Extrato do Contrato nº 045‐2024, DL Nº 001‐2024 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001‐39, Contratado: Isai Barreto 
Porto, CNPJ: 06.090.217/0001‐16, Objeto: Fornecimento de água mineral para atender a demanda do município, Valor Global: R$ 57.200,00 (Cinquenta e sete mil e 
duzentos reais), Vigência: 02/01 a 30/12/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal. 
 
Extrato do Contrato nº 069‐2024, IN011‐2023 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001‐39, Solução Consultoria Tributária 
e  Auditoria  Ltda,  CNPJ:  12.936.649/0001‐06,  Objeto:  contratação  de  um  escritório  de  advocacia  com  serviços  técnicos  profissionais  especializados  na  área  de 
recuperação tributária, para  prestação de serviços na arrecadação do IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE – incidente sobre os rendimentos pagos ao município de 
Presidente Dutra ‐Ba, Valor Global: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), Vigência: 02/01 a 30/12/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal 
 
Extrato  do  Contrato nº  070‐2024,  IN010‐2023  –  Contratante:  Prefeitura Municipal  de  Presidente Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, Monteiro  e Monteiro 
Advogados  Associados,  CNPJ:  35.542.612/0001‐90,  Objeto:  Prestação  de  serviços  técnicos  profissionais  especializados  na  área  de  recuperação  de  receitas,  para 
recuperação de verbas do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB), em razão de cálculo a menor estabelecido para o VMAA (Valor 
Mínimo Anual do Aluno), para o Município de Presidente Dutra – Bahia, Valor Global: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), Vigência: 02/01 a 30/12/2024. Roberto 
Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal 
 
Extrato do Contrato nº 071‐2024, IN 009‐2023 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001‐39, Rodrigo Martins Advogados 
e associados, Monteiro e Monteiro Advogados Associados, CNPJ: 08.169.031/0001‐82, Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais especializados em Assessoria 
e Consultoria Jurídica, para dar suporte ao município de Presidente Dutra – Bahia, em questões de cunho administrativo,  Valor Global: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro 
mil reais), Vigência: 02/01 a 30/12/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal. 
 
Extrato do Contrato nº 078 ‐2024, DL Nº 002‐2024 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001‐39, Contratado: Zenilda da 
Silva Barreto, CPF: 519.845.805‐82, Objeto: Locação de um imóvel na Vila de Campo Formos, para funcionamento da Agência de Correios local, Valor Global: R$ 2.500,00 
(Dois mil e quinhentos reais), Vigência: 02/01 a 30/12/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal. 
 
Extrato do Contrato nº 082‐2024, CREDENCIAMENTO 001‐2022 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001‐39, Contratado: 
GCI Serviços S/C Ltda, CNPJ: 12.407.816/0001‐13, Objeto: Serviços médicos a serem prestados na  realização de exames de endoscopia no centro de Saúde na sede do 
município, Valor Global: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), Vigência: 02/01 a 30/12/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal. 
 
Extrato do Contrato nº 083‐2024, CREDENCIAMENTO 001‐2022 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001‐39, Contratado: 
Milena Rocha Oliveira, CPF: 066.366.505‐16, Objeto: Forneciment0 de refeições, lanches, quentinhas, salgados e coffee breeak, Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais), Vigência: 02/01 a 30/12/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal. 
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURAMUNICIPAL DEPRESIDENTE DUTRA
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